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PORTARIA 02/2025 
de 02 de janeiro de 2025 

 

 “Nomeia cargos 
comissionados.” 

 O vereador Tarciso Geraldo da Silva, presidente da Câmara Municipal 

de Igaratinga/MG, usando de suas atribuições legais, determina: 

 RESOLVE: 

 I -  NOMEAR, DIRCE BERNARDO DE QUEIROZ, portadora do CPF: 

043.456.386-23, para ocupar o cargo comissionado CHEFE DE GABINETE DE 

VEREADOR (código de classe 1.2), a partir de 01 de janeiro de 2025, com vencimentos 

e atribuições inerentes ao cargo; 

 II – NOMEAR, CONCEIÇÃO APARECIDA FERNANDES SILVA, 

portadora do CPF: 682.464.806-00, para ocupar o cargo comissionado de ASSESSORA 

PARLAMENTAR (código de classe 1.1), a partir de 01 de janeiro de 2025, com 

vencimentos e atribuições inerentes ao cargo; 

 III – NOMEAR, LUCIANO SIQUEIRA LEITE, portador do CPF: 

949477756-53 e OAB/MG: 87.202, para ocupar o cargo comissionado PROCURADOR 

JURÍDICO (código de classe 2.1), a partir de 01 de janeiro de 2025, com vencimentos e 

atribuições inerentes ao cargo; 

 IV -  NOMEAR, MARINALVA SILVA ALVES DE LIMA, portadora do 

CPF: 081.312.906-03, OAB/MG: 152.943) para ocupar o cargo comissionado de 

CONTROLADOR INTERNO (código de classe 3.1), a partir de 01 de janeiro de 2025, 

com vencimentos e atribuições inerentes ao cargo; 
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 V -  NOMEAR, VALDETE APARECIDA DA SILVA PINOTTI, portadora 

do CPF: 553.614.556-87, para ocupar o cargo comissionado de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO (código de classe 1.3), a partir de 01 de janeiro de 2025, com 

vencimentos e atribuições inerentes ao cargo. 

 VI – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 VII – Determino ainda, afixação de cópia dessa portaria no quadro de 

avisos da Câmara Municipal, para ciência dos interessados. 

 Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

 

Tarciso Geraldo da Silva 
Vereador-presidente 

 


